
Indicação Nº 4730/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a possibilidade de implantação de 

faixa reversível ou operação de contrafluxo no 

acesso à Rodovia Castello Branco, no Viaduto 

Maria José Soares, visando melhorar a fluidez do 

trânsito no horário de pico na parte da manhã, 

enquanto a nova alça do viaduto está em 

construção. 

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize estudos técnicos quanto à possibilidade de implantação de faixa reversível 

ou operação de contrafluxo no Viaduto Maria José Soares, acesso à Rodovia Castello Branco, na 

região central do município.

A proposta consiste em adequar o fluxo viário conforme os horários de maior 

demanda, priorizando, no período da manhã, um novo acesso no sentido capital para melhor 

atender a saída do tráfego na cidade, enquanto a nova alça do viaduto está em construção. 
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar estudos técnicos acerca da 

possibilidade de implantação de faixa reversível ou operação de contrafluxo no acesso à 

Rodovia Castello Branco, especialmente no Viaduto Maria José Soares, como alternativa para 

melhoria da mobilidade urbana e redução dos congestionamentos.

É recorrente o intenso fluxo de veículos no período da manhã, no sentido capital,  

situação que gera lentidão e transtornos diários aos motoristas e usuários do sistema viário.

A eventual implantação de operação de contrafluxo, com reorganização 

temporária das faixas conforme os horários de maior demanda, poderá otimizar a 

infraestrutura existente, melhorar a fluidez e reduzir o tempo de deslocamento da população.

Trata-se de medida já adotada em diversos municípios para melhor 

aproveitamento do sistema viário, podendo representar importante avanço para a mobilidade 

urbana local, desde que constatada sua viabilidade técnica e operacional.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a realização dos estudos necessários e, sendo viável, a adoção das 

providências cabíveis para eventual implantação da medida.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=W127BK29BT5KDMDT, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: W127-BK29-BT5K-DMDT
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